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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Pombal 
 Última distribuição : 03/06/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GEDINALDO LACERDA DUTRA (AUTOR) ALINE RODRIGUES GOMES (ADVOGADO)

TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31251
059

03/06/2020 16:37 Petição Inicial Petição Inicial

31251
060

03/06/2020 16:37 Petição Inicial Outros Documentos

31251
061

03/06/2020 16:37 RG, CPF, Comprovante de Residência, Documento
da Moto e Ficha do SAMU

Documento de Identificação

31251
067

03/06/2020 16:37 Boletim de Ocorrência e Conta Bancária Outros Documentos

31251
070

03/06/2020 16:37 Pronutário Médico Outros Documentos

31251
075

03/06/2020 16:37 Descrição da Operação e Atestado Médico Outros Documentos

31251
085

03/06/2020 16:37 Extrato Pagamento Administrativo Outros Documentos

31251
086

03/06/2020 16:37 Guia das Custas Processuais Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

31251
089

03/06/2020 16:37 CTPS Documento de Comprovação

31251
091

03/06/2020 16:37 Extrato Conta Bancária últimos 3 meses Documento de Comprovação

31251
096

03/06/2020 16:37 Procuração e Declaração de hipossuficiencia Procuração

31266
735

04/06/2020 09:18 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31361
455

08/06/2020 13:37 Petição Juntada de Documento para Justiça Gratuita Petição

31361
459

08/06/2020 13:37 Declaração de Isenção de Imposto de Renda Documento de Comprovação

31561
858

26/06/2020 00:58 Despacho Despacho

32404
747

16/07/2020 17:00 Documento de Comprovação pagamento custas Documento de Comprovação

32405
350

16/07/2020 17:00 Comprovante de Pagamento das Custas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

37128
221

26/11/2020 10:36 Mandado Mandado



 

petição inicial em anexo pdf.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____VARA DA 

COMARCA DE POMBAL – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

    GEDINALDO LACERDA DUTRA, brasileiro, solteiro, mecânico 

portador do RG nº 2.911.384 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 063.738.134-36, 

residente e domiciliado na Rua Teodósio de Oliveira Ledo, nº 991, Bairro Nova 

Vida na cidade de Pombal – Paraíba, CEP: 58.840-000, por seus advogados que esta 

subscrevem consoante se infere do instrumento procuratório adiante acostado, 

vem respeitosamente à presença de V. Exa. com fulcro nas leis 1.060/50 e 

6.194/74, ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT  

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser intimada através de 

seu departamento jurídico localizado na Rua Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato e direto a seguir articuladas: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

  Inicialmente, a parte por se adequar nas hipóteses da LAJ, requer a 

Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro 

artigo 98 e seguintes do CPC e na Lei 1.060/50, com as alterações introduzidas 

pela Lei 7.150/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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II – DOS FATOS: 

 

   Ocorre que, no dia 16/02/2020, quando trafegava pela Rua 

Professor Orácio Bandeira, Bairro Carvalhadas, na cidade de Pombal - PB, o 

requerente foi vítima de sinistro de trânsito, que lhe ocasionou FRATURA 

EXPOSTA NA PERNA DIREITA, conforme o Boletim de Ocorrência Policial da 

Delegacia Online.  

 
  O autor foi socorrido pelo SAMU para o Hospital Regional de Pombal, 

onde o mesmo foi submetido a tratamento cirúrgico na perna direita, 

permanecendo internado, tendo ficado incapacitado para suas ocupações 

habituais. (Cópia do prontuário médico e da ficha de atendimento do hospital 

anexo). 

 
  O promovente, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT e 

de posse da documentação exigida em Lei, postulou junto à requerida o 

recebimento da indenização e após procedimento administrativo demasiadamente 

burocrático, recebeu apenas a quantia de R$ 2.362,50 (Dois mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), referente à natureza invalidez 

conforme extrato demonstrativo que segue incluso. 

 
  Resta claro e evidente, Excelência, o pagamento a menor do devido 

seguro, pois o valor indenizado está muito aquém do estabelecido em Lei e sem 

qualquer justificativa, porquanto a seguradora não disponibilizou o acesso ao 

processo administrativo e nem sequer a perícia foi realizada. 

 
  Cumpre ressaltar que o valor recebido administrativamente NÃO 

FOI ATUALIZADO, onde deveria ter sido corrigido pelos índices legais e com juros 

de mora de 1,0% a contar da data do sinistro, como determina a legislação vigente. 

 
   Logo, nos leva a concluir pelas sequelas permanentes do mesmo, em 

face do prejuízo e do constrangimento, frustração e desamparo e diante da 
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obrigação de pagar e da má-fé da seguradora conveniada ao consórcio DPVAT, não 

restou alternativa ao demandante, senão pleitear seu direito na via judicial. 

 

III – DO DIREITO: 

 

   A Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nº 8.441/92, nº 11.482/07 e 

11.945/09 dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não.  

 
  Em conformidade com o artigo 3º da citada Lei, danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos 

diz este artigo: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. (grifo 
nosso). 

 

  A parte autora buscou na via administrativa, a satisfação do seu 

direito nos termos da legislação que regula o Seguro DPVAT, entretanto, teve o seu 

direito preterido em face de pagamento a menor do que a legislação determina, 

pois o valor a ela pago foi o de R$ 2.362,50 (Dois mil, trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), referente à natureza invalidez, restando à 
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diferença que ora pleiteia, já que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 

(com as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de R$ 9.450,00 (Nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) para Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros inferiores, que é o caso da parte demandante. 

 
  Denota-se, portanto, que o demandante não recebeu o valor devido, 

qual seja: o equivalente a R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais) com relação a invalidez, nos termos da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, devendo ser 

indenizado pelo seguro, como medida de direito. 

 
  Salienta-se que o requerente faz jus ao valor da Perda anatômica 

e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, uma vez que resta 

comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente 

e a lesão permanente, pois conforme o Art. 5º da Lei 6.194/74, não há que se 

discutir acerca da culpabilidade da vítima no evento danoso, devendo-se 

reconhecer a responsabilidade objetiva, visto que o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório se satisfaz diante da comprovação do acidente e do nexo causal, 

independentemente da aferição de culpa pelo sinistro, senão vejamos: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. (Grifo nosso). 

   

  Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação 

exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se 

assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem 

mesmo do citado valor. 
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   Logo, não cabe à demandada, a esta altura, achar de exigir 

apresentação de quaisquer outras documentações para provar o sinistro, nexo 

causal e direito da parte autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder da demandada. 

 
  Ainda sobre o direito do requerente, a jurisprudência dominante, 

seguindo orientação do STJ, orienta que em havendo debilidade permanente no 

segurado, cabe a este o direito de receber da seguradora a indenização, desde 

que haja a comprovação do acidente e seja configurado o caráter 

permanente da lesão sofrida, não havendo necessidade de comprovação de 

pagamento do DUT, tão pouco de graduação da debilidade, senão vejamos: 

 

“A lei não distingue a invalidez permanente em total ou 
parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 
debilidade, bastando a configuração da permanência. 
A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, 
mesmo caracterizada debilidade permanente em grau 
mínimo, é devida a indenização (TJDF – 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n. 2001.01.1.095419-9, 
Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 
08/05/2002)”. (2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, 
PROCESSO DE Nº 200.2005.008.340 – 7) (no mesmo 
sentido: processo nº 200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca 
João Pessoa). (Grifo nosso). 

 

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 

 

  No caso em tela temos que a relação entre a seguradora e o 

destinatária final da indenização do seguro DPVAT caracteriza-se como uma 

relação de consumo, já que estão presentes todos os elementos subjetivos e 

objetivos da relação, descritos nos art. 2º e 3º do CDC. 

 
   Prescreve o inciso VIII do art. 6º do CDC: 

 
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
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VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências; 

 

   Desse dispositivo depreende-se que havendo hipossuficiência do 

consumidor, é direito básico seu a facilitação da defesa de seus direitos com a 

inversão do ônus da prova. Trata-se do Princípio da Isonomia, pois o consumidor 

é a parte mais fraca e vulnerável na relação de consumo, devendo ser tratado de 

forma diferenciada, a fim de que seja alcançada a igualdade real entre os 

participantes da relação de consumo. 

 
   Assim, visando a economia processual, requer, desde já, o 

deferimento do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a 

PROMOVIDA seja compelida a apresentar o processo administrativo 

referente ao seguro obrigatório – DPVAT, vez que toda documentação 

aludida ao processo ficou retida com a seguradora. 

 
V - DA JURISPRUDÊNCIA: 

     

  A legislação do seguro obrigatório não faz qualquer diferenciação 

entre invalidez total ou parcial. Tal lei apenas exige, para que o lesionado faça jus 

ao recebimento da indenização, em seu limite máximo, que a invalidez tenha sido 

permanente. Destarte, ainda que se trate de invalidez parcial, desde que seja 

permanente, o lesionado tem direito ao recebimento integral da indenização, 

conforme artigo 3º inciso II, da Lei 6.194/74, já que esta não faz distinção quanto 

ao alcance da invalidez. 

 
  Demonstrado está o direito do autor em receber o valor de 

indenização de seguro obrigatório que culminou em debilidades 

permanentes, restando à requerida o dever de efetuar o seu pagamento, 

devidamente corrigido desde a data do fato. 
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   Ademais, a jurisprudência se posiciona no sentido de que: 

  
“Não há, para efeito de pagamento da indenização, 
obrigatoriedade da apresentação do laudo do instituto 
Médico Legal quantificando as lesões sofridas pelo 
segurado. Isto, aliás, fica evidenciado no § 1º do Art. 5º 
da Lei do DPVAT que exige, para o pagamento do 
seguro obrigatório, apenas registro policial do sinistro 
e, conseqüentemente, prova dos danos pessoais 
sofridos”. (RT 54025-2). (Grifo nosso). 
 

   Por fim, a parte autora, não encontrando outra forma de solucionar o 

litígio, vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão 

judiciário, para dirimir tal conflito. 

 
VI - DOS PEDIDOS: 

 

   Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela 

Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, 

§ 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 

 
     a) Que seja deferida a inversão do ônus probandi em face 

da hipossuficiência da parte promovente e com base na economia processual, a 

fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo 

relativo ao seguro obrigatório DPVAT da parte autora, vez que toda documentação 

aludida àquele processo ficou, sem que esta concedesse o acesso às informações ali 

contidas, uma vez que pode auxiliar no deslinde da demanda de modo mais célere, 

sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos relatados na inicial. 

 
    b) A citação da promovida, através de AR (Correios), no 

endereço retro declinado, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão. 

 
   c) A designação de audiência prévia de conciliação, nos 

termos do art. 319, VII, do CPC/2015. 
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    d) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a promovida a 

pagar a quantia que corresponde à diferença entre o valor legal de R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais) e o montante pago até o momento, 

referente ao seguro DPVAT, o que totaliza o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) face a invalidez permanente sofrida 

pela parte autora adquirida através de sinistro de acidente de trânsito, 

devidamente corrigida e com juros de mora desde a data do sinistro 

(16/02/2020), conforme entendimento dos Tribunais Superiores e conforme 

farta documentação acostada; 

 
   d) Seja a demandada condenada em honorários advocatícios 

em 20% sobre o valor da condenação, mais custas e despesas processuais. 

 
    e) Requer que seja deferido o benefício da justiça gratuita, por 

ser a parte demandante pobre na forma da lei, não podendo arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família 

(Artigo 98 e seguintes do CPC e Lei 1.060/50). 

 
   f) Que o autor seja submetido A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 

 
  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente documental, depoimentos pessoal das partes, sem 

prejuízos das demais possíveis. 

 
   Dá-se a presente, o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), para efeitos fiscais. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede e Espera deferimento. 

 

Pombal - PB, 03 de junho de 2020. 
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__________________________________________________ 
TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 

OAB/PB nº 19.975 

 

  

 
 
  

_________________________________________________ 
ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA 

OAB/PB nº 20.768 
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SINISTRO 3200184014 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA GEDINALDO LACERDA DUTRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO GEDINALDO LACERDA DUTRA
CPF/CNPJ: 06373813436

Posição em 28-05-2020 09:20:08 
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em
breve, o pagamento da indenização será liberado.
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

29/05/2020   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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(Via da parte)

Comarca:
Pombal

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.1.20.00360/01

Data de emissão:
03/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  625,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  625,46

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Pombal

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
030.1.20.00360/01

Data de emissão:
03/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  625,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  625,46

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Pombal

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.1.20.00360/01

Data de emissão:
03/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  625,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  625,46

866300000068   254609283182   520200630033   012000360011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 030.2020.600360 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 517,80
R$ 106,31
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 030.2020.600360 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 030.2020.600360 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 517,80
R$ 106,31
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   254609283182   520200630033   012000360011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente: GEDINALDO LACERDA DUTRA

Promovente: GEDINALDO LACERDA DUTRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovido:

GEDINALDO LACERDA DUTRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 030.2020.600360 Data Vencimento: 30/06/2020 Data Emissão: 03/06/2020

Comarca: Pombal

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GEDINALDO LACERDA DUTRA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  7.087,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  517,80 Taxa: R$  106,31

Total da Guia: R$  624,11

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do art. 1º,
inciso I, “a”, da portaria n  o 01/2020 – GJ – 1ª Vara INTIMO a parte autora para fins de comprovação da alegada
hipossuficiência da parte interessada, conforme faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, e observado o disposto na
Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ, , os seguintes documentos: para juntar, no prazo de 15 (quinze) dias 1)
das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos (caso seja
empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Caso não possua, deverá trazer aos autos declaração ou
comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 2) O último comprovante de seus
rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria (contracheque), a depender do caso; 3) CTPS (inclusive a parte do
contrato de trabalho); 4) Extrato dos últimos 3 meses da(s) conta(s) bancária(s) de titularidade da parte autora; 5) 
Documentação referente à empresa, caso tenha se autodeclarado empresário(a); 6) Cópia da inscrição como
trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso tenha se autodeclarado agricultor(a); 7) Cópia dos   
extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses; 8) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria
Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ), caso ainda não tenha colacionado. 9) Comprovante de ser beneficiário de
benefícios destinados às famílias em situação de extrema pobreza, a exemplo do "Bolsa Família". Neste ato,
facultará a parte autora o direito de informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam, devendo, ainda,
informar e comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, declarando a sua renda,
sob pena de indeferimento do pedido; 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE POMBAL - PARAÍBA.

 

 

Processo n°: 0800541-78.2020.8.15.0301

 

 

, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,                        GEDINALDO LACERDA DUTRA

por intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

tempestivamente, atendendo ao Ato Ordinatório (ID nº 31266735), JUNTAR conforme documento 

anexado aos autos:

 

•         Auto declaração de Isenção de Imposto de Renda exercício 2020;

 

Vale ressaltar que o autor já juntou cópia dos Extratos Bancário dos últimos três meses (ID nº

,  e .31251091) CTPS (ID nº 31251089) Guia das Custas Processuais (ID nº 31251086)

 

Isto posto, resta comprovando a inexistência de renda por parte do autor e, por conseguinte, 

 que sejam concedidos os REQUER BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

 

 

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Pombal - PB, 08 de junho de 2020.
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TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

Advogado - OAB/PB nº 19.975
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

0800541-78.2020.8.15.0301Processo: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Acidente de Trânsito]Assunto: 

AUTOR: GEDINALDO LACERDA DUTRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO
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O contexto dos autos nos revela que a parte demandante cumpriu com o que restou determinado no ato

ordinatório id. 31266735 , vindo a colacionar a declaração de isento de imposto de renda exercício 2020. Há ainda nos autos

declaração de hipossuficiência financeira (id 31251096), extratos bancários (id 31251091) em que aponta um saldo positivo de

R$ 1.369,29 e a guia de custas judiciais vê-se no encarte id 31251086, cujos valores atingem o importe de R$ 624,11.  

Nesse cenário, tenho que o(a)(s) autor(a)(es) se encontra assistido por advogado particular, é autônomo,

exercendo a atividade laborativa de mecânico. É de se concluir que com a percepção de sua remuneração financeira, não

ostenta(m) possibilidade econômica de arcar integralmente com o pagamento das custas e despesas processuais, razão

pela qual lhe CONCEDO PARCIALMENTE o benefício da gratuidade judiciária, devendo ele(a) recolher a quantia de

R$ 140,00 (cento e quarenta  reais), autorizado o parcelamento em até 02 (duas) vezes, com a primeira a ser recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias a partir da intimação desta decisão (art. 98, §5º, do CPC).

Pelo exposto, intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas processuais e diligências,

na forma reduzida pelo presente , tudo isso,  Decisum no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da

.distribuição do presente processo

Comprovado o pagamento da primeira parcela, cite-se com as ressalvas da lei.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

Pombal/PB, (data da assinatura eletrônica).

 

Juiz de Direito 
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EM ANEXO PDF.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.06.43

0521500521                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: TARCISIO E P OLIVEIRA                  

AGENCIA:  521-5    CONTA:         20.253-3      

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB                

Codigo de Barras   86600000001-2   41330928318-7

                   52020073103-9   01200052001-0

Data do pagamento                     16/07/2020

Valor Total                               141,33

================================================

DOCUMENTO:  071601                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.A75.621.794.ED6.10B                           

================================================

Na Promocao Ourocard Tem Premio Todo Dia voce   

concorre a premios de ate R$100 mil. Inscreva-se

em promocaoourocard.com.br. Consulte regulamento
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Pombal

Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000
POMBAL( )

 

Nº do processo: 0800541-78.2020.8.15.0301
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Pombal fica a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.,   CITADA para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial.

POMBAL, em 26 de novembro de 2020.

De ordem, KATYANA ALENCAR MARTINS 
Servidor
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